
 

 

   

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2015. 

 

Comunicação nº 173/15 - TJD/RJ 

 

Despacho  

 

Processo 104/15  

Recurso Voluntário  

Recorrente: Volta Redonda FC – atleta: Reniê Almeida da Silva 

Recorrido: Decisão da 6ª Comissão Disciplinar Regional 

 

Visto etc. 

 

Não há pedido de efeito suspensivo. Intime-se a Procuradoria para manifestar 

sobre o recurso do Volta Redonda FC.  Após, com ou sem manifestação, 

designe-se sessão de julgamento. 

 

 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 2015. 

 

 

Vagner Lima Gabriel 

Relator 

 

 


